LEI COMPLEMENTAR Nº 348, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.
Altera os artigos 6º, 149 e 150 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990 e o artigo 21 da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º O art. 6º da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 6º  ....



§ 1º Função Gratificada é o provimento restrito de caráter transitório, vinculada à ocupação de cargo efetivo, de livre nomeação e exoneração.



§ 2º O servidor titular de cargo de provimento efetivo ou estável poderá ser designado para exercer atribuições de execução na função gratificada de Encarregado, conforme necessidade da Administração e expedição de Decreto Municipal.



§ 3º O limite do número de Encarregados será de 10% do total do número de servidores efetivos e estáveis do Município.



§ 4º A função gratificada de Encarregado será concedida apenas ao servidor titular de cargo de provimento efetivo que tenha experiência mínima de 3 (três) anos na área que desempenhará a função.



§ 5º O servidor nomeado para função gratificada perderá a gratificação correspondente a partir de ocorrências disciplinares previstas no art. 192 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990.”



Art. 2º  O art. 149 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 149  ...



I – pelo exercício de cargo comissionado;



II – pela prestação de serviço extraordinário;



III – pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de vida ou saúde:



IV – pela produtividade;



V – pela função gratificada.



Parágrafo único. As gratificações previstas nos incisos II e III poderão ser acumuladas.”

Art. 3º O art. 150 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 150. O servidor nomeado para cargo em comissão e função gratificada poderá fazer jus, a critério do Prefeito, a gratificação de função de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.”



Art. 4º O artigo 21 da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar a seguinte redação;


“Art. 21 Os cargos públicos abaixo relacionados passam a denominar-se:


I – Subsecretário – Secretário Adjunto;



II – Chefe de Divisão – Diretor;



III – Chefe de Seção – Gerente.


Parágrafo único. O cargo de Chefe de Setor passa a ser denominado função gratificada de Encarregado”.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de setembro de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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